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Alterações às medidas de apoio aos trabalhadores e às empresas 

 

Foi publicado o Decreto-Lei n.º 56-A/2021, de 6 de julho, que veio prorrogar as medidas de apoio aos 

trabalhadores e às empresas. 

Redução do Período Normal de Trabalho (PNT) 

No caso de empregador com quebra de faturação igual ou superior a 75 %, a redução do PNT, por 

trabalhador, pode ser no máximo:  

 

i) Até 100 % nos meses de junho, julho e agosto de 2021, até ao limite de 75 % dos trabalhadores. Em 

alternativa, o empregador pode reduzir até 75 % o PNT, até à totalidade dos trabalhadores. 

ii) Até 100 % nos meses de junho, julho e agosto de 2021, para o empregador dos setores de bares, 

discotecas, parques recreativos e fornecimento ou montagem de eventos. 
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As alterações produzem efeitos desde 1 de julho de 2021. 

Extensão de medidas extraordinárias de apoio 

É conferido aos trabalhadores independentes, aos empresários em nome individual, com e sem 

contabilidade organizada e independentemente de terem trabalhadores a cargo, aos gerentes, e aos 

membros de órgãos estatutários com funções de direção, cujas atividades tenham sido suspensas ou 

encerradas, o direito a recorrer ao apoio extraordinário à redução da atividade económica pelo 

período da suspensão de atividades ou encerramento de instalações e estabelecimentos por 

determinação legislativa ou administrativa de fonte governamental, no contexto das medidas 

aplicadas no âmbito da pandemia da doença COVID-19. 

São conferidos, pelo período da suspensão de atividades ou encerramento de instalações e 

estabelecimentos por determinação legislativa ou administrativa de fonte governamental, no contexto 

das medidas aplicadas no âmbito da pandemia da doença COVID-19, os apoios correspondentes à 

medida extraordinária de incentivo à atividade profissional, cujas atividades tenham sido suspensas 

ou encerradas. 

As alterações produzem efeitos desde 1 de maio de 2021. 

Para aceder ao texto integral do Decreto-Lei n.º 56-A/2021, por favor clique aqui. 

 
 
 
Para mais informações, por favor contacte-nos: 
CTSU – Sociedade de Advogados, a Deloitte Legal practice 
Av. Eng. Duarte Pacheco 7, 7.º piso 
1070-100 Lisboa / 
Praça do Bom Sucesso, 61, Piso 13, fração 1309 
4150-146 Porto 
Tel: (+351) 21 924 50 10 
geral@ctsu.pt 
www.ctsu.pt 
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